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APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA  —  INSUFICIÊNCIA  FINANCEIRA  —  MÁ 
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — VIOLAÇÃO DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE  FISCAL  —  NÃO  APLICAÇÃO  DO 
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  —  INEXISTÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO  DE  SALDO  BANCÁRIO  —  ATO  QUE 
CONFIGURA CLARAMENTE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
E  NÃO  MERA  IRREGULARIDADE  —  CONDENAÇÃO  AO 
PAGAMENTO DE MULTA E RESSARCIMENTO AO ERÁRIO — 
PROVIMENTO.

—  Constitui  improbidade  administrativa  o  ato  que  atenta  contra  os  
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole  
os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às  
instituições, conforme art. 11, caput, do CPC.

— A improbidade administrativa não se confunde com mera ilegalidade,  
mormente  ante  o  caráter  repressivo das  sanções  aplicadas pela Lei  nº  
8.429/92. A configuração do ato ímprobo depende da prova do elemento 
subjetivo  da  conduta  do  agente  público,  não  se  admitindo  a  sua  
responsabilização objetiva. 

— A caracterização do ato de improbidade por ofensa a princípios da  
administração  pública,  nos  termos  do  art.  11  da  Lei  8.429/92,  exige  
apenas  a  demonstração  do  dolo  lato  sensu  ou  genérico.  Presente  
elementos que evidenciem tal conduta por parte do promovido, é de se  
reconhecer a prática do ato ímprobo. Precedentes.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos 
acima identificados.
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A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento  ao recurso, nos 
termos do voto relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se de  Apelação Cível interposta pelo Ministério Público do 
Estado da Paraíba em face da sentença de fls. 332/342, proferida nos autos da  Ação Civil  
Pública de Improbidade proposta pelo recorrente em desfavor de Gildivan Lopes da Silva, 
ex-prefeito do Município de São José de Caiana.

Na  sentença,  o  juízo  a quo julgou improcedente  o  pedido,  por 
compreender que as condutas descritas pelo Ministério Público em sua peça exordial quando 
cotejadas com o Acórdão do TCE/PB não acarretaram prejuízos ao erário municipal, apesar 
das  condutas  não  estarem dentro  da  plena  legalidade.  Destacou,  ainda,  que  apesar  das 
ilegalidades encontradas, as mesmas não desencadearam prejuízos ao erário público, tendo 
estas ocorrido em razão de erros contábeis.

Inconformado,  o  Ministério  Público  alegou  em  sede  de  recurso 
apelatório que os atos de improbidade administrativa restaram caracterizados,  não sendo 
possível aplicar o princípio da insignificância em se tratando de prejuízos ao erário. Afirma 
também,  a  inexistência  de  erro  contábil  provocado  pelo  ex-gestor.  Por  fim,  pugna pela 
reforma da sentença objurgada.

Devidamente  intimado,  o  recorrido  não  apresentou  contrarrazões, 
conforme certidão de fls. 346.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em seu 
parecer de fls. 353/357, opinou pelo provimento do apelo, para que sejam aplicadas as penas 
previstas no art. 12, inc. II da Lei 8.429/92 ao recorrido. 

É o relatório.

Voto. 

O Ministério Público do Estado da Paraíba propôs a presente  Ação 
Civil Pública por Ato de Improbidade em desfavor de Gildivan Lopes da Silva, ex-prefeito 
do Município de São José de Caiana,  imputando em seu desfavor,  e com paradigma no 
acórdão do Tribunal de Contas APL-TC 799/2006, a malversação na aplicação de recursos 
públicos com omissão de receitas sem a consignação de ingresso de valores, ausência de 
comprovação  de  despesas  extra-orçamentárias,  transferências  indevidas  entre  contas 
bancárias com falsa informação de créditos tributários, inexistência de recibos de pessoas 
física e jurídicas e grupo de artes musical por serviços prestados a Municipalidade, gastos 
com  combustíveis  e  outros  serviços  automotivos  sem  a  comprovação  de  pagamentos, 
ausência  de  comprovação  de  pagamentos  das  contribuições  fiscais,  contratação  com 
empresas fantasmas, além de outras irregularidades.
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Devidamente  citado,  o  promovido  não  apresentou  contestação, 
conforme certidão de fls.321.

Por ocasião do proferimento da sentença de primeiro grau, o juízo 
monocrático utilizou os seguintes fundamentos para concluir o seu tirocínio:

“(...)

O Eminente  Relator quando da proposta de decisão fez as seguintes considerações 
sobre as irregularidades: 

“1) com relação a gestão fiscal:

1.1 – a insuficiência financeira apontada pela auditoria foi reduzida ao final da 
instrução  para  o  valor  de  apenas  R$  2.115,72,  portanto,  dada  a  sua  ínfima 
representatividade, entendo que deva ser revelada tal falha;
1.2 - as falhas e incongruências apresentadas nos RGF não foram sanadas pela 
defesa persistindo, pois, o descumprimento da LRF quanto a este item;

2) no tocante a gestão geral:
2.1 –  quanto  as  comissões  na  contabilidade  da  Prefeitura  de  receitas 
provenientes de transferências de recursos federais (Programa de Saúde da Família 
e convênio com o Ministério da Saúde para aquisição de ambulância e uma “Van”, 
tendo  em  vista  que  tais  recursos  não  foram  contabilizados  como  receitas  do 
período, nem tampouco integraram o saldo bancário contábil nem, ainda, foram 
computadas despesas com tais recursos, cabe apenas, na opinião do Relator, dar 
ciência desses fatos ao TCU, bem assim recomendar a Auditoria que averígüe, 
com a necessária acuidade, se esses recursos foram devidamente contabilizados e 
aplicados furante o exercício de 2005 em sede de análise da PCA respectiva;
2.2 as  despesas  que a Auditora considerou insuficientemente  comprovadas, 
seja  por  faltarem documentos fiscais correspondentes,  seja por decorrência  da 
irregularidade  locacional  e/ou  fiscal  das  empresas  contratadas,  revelam  no 
entendimento  do Relator,  irregularidades  de natureza formal  ou administrativa, 
não ensejadoras de prejuízos ao erário municipal, já que a auditoria, em qualquer 
instante da instrução, apontou a não realização de serviços,  ou, não entrega de 
materiais (itens 2.6, 2.10, 2.11, 2.12, 2.13, 2.15, 2.16, e 2.17 do relatório de análise 
de defesa complementar, às fls.2.25/2.55)
2.3 as  falhas  detectadas  no  Balanço  Patrimonial  e  nos  Demonstrativos  da 
Dívida Fundada revelam deficiências no setor contábil da Prefeitura, merecedoras 
de recomendações no sentido de saná-las;
2.4 as  licitações  não  realizadas  totalizam  R$  74.033,80  correspondente  a 
apenas  2,75% da DTG e dizem respeito,  em sua  maior  parte,  a  aquisições  de 
gêneros alimentícios e medicamentos, feitas ao longo de todo o exercício, podendo 
pois ser revelada essa falha, com as recomendações de praxe;
2.5 – a constatação feita pela Auditoria da existência nos arquivos da Prefeitura de 
recibos assinados por possíveis beneficiários ou credores, sem qualquer histórico 
identificando-os, revela indícios de que possa ocorrer fatos à margem das leis que 
regem a administração pública porém, a Auditoria não apontou qualquer desvio de 
recursos,  em  decorrência  desse  fato  e,  assim  entendo  que  a  deliberação  do 
Tribunal  deva  ser  no  sentido  de  que  o  gestor  não  mais  incorra  nessa  prática 
administrativa;
2.6  –  quanto  a  não  comprovação  do  saldo  registrado  na  Contabilidade  da 
Prefeitura  como existente no Banco do Nordeste do Brasil S/A, no valor de R$ 
16.522,20,  em  31/12/2004,  assiste  razão  à  Auditoria  ao  afirmar  que  tal  fato 
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representa grave irregularidade, causadora de prejuízo ao erário municipal e como 
tal, possível de ressarcimento, por parte  do gestor/ordenador de despesas.”

Ao  final  remanesceu  apenas  a  não  comprovação  de  saldo  registrado  na 
contabilidade da Prefeitura como existente no Branco do Nordeste do Brasil S/A 
no valor de R$ 16.522,00.

Inicialmente,  tenho  por  demonstrada  a  efetiva  ocorrência  das  mencionadas 
irregularidades, em virtude da presunção de legitimidade do parecer do Tribunal 
de  Contas,  a  qual,   à  ausência  de  contraprova  cabal  do  requerido,  não  restou 
infirmada.

Contudo, revela-se incabível responsabilizar o réu pela prática da conduta acima 
referida. A falha detectada demonstra deficiência no setor  contábil da prefeitura, 
merecendo recomendações para saná-las. O próprio relator da Prestação de Contas 
atesta que falhas são de natureza meramente formal, como se verifica da proposta 
de decisão constante às fls.83/90, acima transcritas.

Entendo que não há como afirmar que a irregularidade se enquadre no art.10 da 
Lei  nº  8.429/92  porque  esse  dispositivo  exigem para  sua  caracterização  perda 
patrimonial,  desvio,  apropriação,  malbarateamento  ou  dilapidação  de  bens  ou 
haveres das entidades públicas, fatos sobre os quais não encontrei evidências nos 
autos.

Por  outro  lado,  embora  a  conduta  praticada  seja  irregular  e  reprovável,  ela 
necessariamente  não  causou  prejuízo  material  aos  cofres  públicos,  nem 
acarretaram o enriquecimento indevido do ex-agente político. Nesta linha, ainda 
não me convenci da tese esposada pelo e.membro do parquet no sentido de que, 
consistindo práticas ilegais prejuízo a moralidade pública, seria incabível arbitrar o 
prejuízo   moral adotando como parâmetro o valor  das despesas irregularmente 
feitas, ainda que da irregularidade não se tenha demonstrado prejuízo material.

Não obstante, entendo que as irregularidades apuradas no parecer do Tribunal de 
Contas, por si só, não ensejam a responsabilização do ex-alcaide, pois , apesar de 
violar expressamente o princípio da moralidade e legalidade administrativa, não 
restou  demonstrado  que  estas  causaram  efetivo  prejuízo  material  aos  cofres 
públicos, ou mesmo importaram em proveiro econômico ao promovido.

Importa salientar que o acervo fático dos autos aponta para a ausência de dolo, 
má-fé  ou  desonestidade  do  promovido.  Vale  dizer,  não  tinha  o  ex-prefeito  do 
Município de São José de Caiana a intenção de atingir  fim ilícito ou proibido 
quando da efetivação do indigitado ato tido como irregular, razão por que não vejo 
razão para puni-lo.

(...)

Ante o exposto, julgo improcedente a presente ação civil pública de improbidade 
administrativa,  e consequentemente  extingo a presente ação com resolução do 
mérito nos termos do art.269, I do CPC”. 

 
Importante  considerar,  inicialmente,  que  a  improbidade 

administrativa  não  se  confunde com a  mera  ilegalidade ou  irregularidade,  pelo  que  se 
considera que a Lei nº 8.429/92 dá relevante ênfase ao elemento subjetivo do agente, que 
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deve  ser  devidamente  demonstrado  (dolo  ou  culpa).  Rejeita-se,  assim,  a  tese  da 
responsabilidade objetiva por ato ímprobo. 

Em função de seu caráter repressivo e das sanções que aplica, a Lei 
de  Improbidade  identifica-se  mais  com o  Direito  Penal,  sendo  rígida  a  tipificação  das 
condutas previstas na lei que rege a matéria. Como vem decidindo o Superior Tribunal de 
Justiça,

“a configuração de qualquer ato de improbidade administrativa exige a presença 
do  elemento  subjetivo  da  conduta  do  agente  público,  pois  não  é  admitida  a 
responsabilidade  objetiva  em  face  do  atual  sistema  jurídico  brasileiro, 
principalmente  considerando  a  gravidade  das  sanções  contidas  na  Lei  de 
Improbidade  Administrativa.  Portanto,  é  indispensável  a  presença  de  conduta 
dolosa  ou  culposa  do  agente  público  ao  praticar  o  ato  de  improbidade 
administrativa  (...)  Por  outro  lado,  é  importante  ressaltar  que  a  forma culposa 
somente é admitida no ato de improbidade administrativa relacionado à lesão ao 
erário (art.  10 da LIA),  não sendo aplicável  aos demais tipos (arts.  9º  e 11 da 
LIA)” – Resp. 805080/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado 
em 23/06/2009, DJe 06/08/2009. 

Necessário,  portanto,  para  a  condenação  por  improbidade 
administrativa, a devida comprovação dos fatos e do agir intencional do réu, a fim de se 
evitar  a  utilização  de  tal  espécie  de  ação  como  instrumento  irresistível  de  perseguição 
política ou vingança.  

E disso decorre a importante consideração de que o ônus de provar 
os fatos imputados ao réu, na ação civil pública por ato de improbidade, é do Ministério 
Público. Procedimento em sentido contrário presume a improbidade, carreando ao agente 
público  a  prova  de  que  não  foi  ímprobo,  o  que  não  se  pode  admitir  justamente  pela 
inexistência de responsabilidade objetiva na espécie.

Nesse  sentido  já  se  pronunciou  o  STJ,  a  exemplo  de  voto  do 
Ministro Luiz Fux nos autos do REsp. 763941/MG, onde restou assentado que: “o artigo 
333, I, do CPC resta violado nas hipóteses em que a ação de improbidade por dano ao  
erário impõe ao réu o ônus de comprovar que não houve prejuízo, com ilegal inversão do  
ônus probandi" (Primeira Turma, julgado em 13/03/2007, DJ 30/08/2007)1. 

Feitas  tais  considerações,  passemos  a  analisar  as  condutas 
imputadas. 

Da Existência de Insuficiência Financeira 

Apesar  do  magistrado  de  primeiro  grau  ter  concluído  pela 
improcedência do pedido, sob o argumento de que não houve dano ao erário público mesmo 
havendo o reconhecimento do TCE-PB da irregularidade ora em análise, verifica-se que a 

1

1

TJRS. Apelação Cível n°  70051019693, Relator:  Eduardo Kraemer.  Data do Julgamento:  Data de 
Julgamento: 27/06/2013
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referida atitude não pode ficar isenta de punição, haja vista que a insuficiência financeira 
encontrada no final do ano de 2004, no valor de R$ 2.115,72 (dois mil cento e quinze reais e 
setenta  e  dois  centavos)  (fl.70),  demonstra,  além  da  má  administração  dos  recurso 
financeiros da edilidade, a infringência da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O que se observa com facilidade é que o próprio Tribunal de Contas 
identificou tal circunstância, atribuindo-a a eventual desorganização do serviço público, o 
que, em nosso entender, apesar da ter sido relevada pela referida Corte, configura violação 
aos princípios da Administração Pública. 

E nessa perspectiva, a própria Lei de Improbidade é clara ao dispor 
que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita 
observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato 
dos assuntos que lhe são afetos. 

Não  se  diga  então,  por  absolutamente  inaceitável,  que  o 
mandamento legal fora descumprido em razão de mera desorganização do serviço público, 
pois se assim o foi deve-se reiterar que a desorganização em si configura ato de improbidade 
por  violação a princípios  da Administração Pública.  Sobre o tema,  reitere-se o seguinte 
precedente do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – ATO DE IMPROBIDADE – 
EX-PREFEITO – CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS SOB O 
REGIME  EXCEPCIONAL  TEMPORÁRIO  –  INEXISTÊNCIA  DE  ATOS 
TENDENTES  À  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO  PÚBLICO  DURANTE 
TODO O MANDATO – OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 
MORALIDADE.  1.  Por  óbice  da  Súmula  282/STF,  não  pode  ser  conhecido 
recurso  especial  sobre  ponto  que  não  foi  objeto  de  prequestionamento  pelo 
Tribunal a quo. 4. Diante das Leis de Improbidade e de Responsabilidade Fiscal, 
inexiste espaço para o administrador "desorganizado"e "despreparado", não 
se  podendo  conceber  que  um  Prefeito  assuma  a  administração  de  um 
Município sem a observância das mais comezinhas regras de direito público. 
Ainda que se cogite não tenha o réu agido com má-fé,  os fatos abstraídos 
configuram-se  atos  de  improbidade  e  não  meras  irregularidades,  por 
inobservância do princípio da legalidade .  5. Recurso especial conhecido em 
parte  e,  no  mérito,  improvido.  (REsp  708.170/MG,  Rel.  Ministra  ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 355, 
grifei).

Assim, conforme já exposto em situação anterior, a consecução de 
tais fatos evidencia a violação a princípios da Administração Pública, pelo qual se revela 
incompatível com a moralidade administrativa a atitude do gestor que expõe a administração 
à quebra da confiança em suas relações, evidenciando assim a ruptura da boa-fé. Aplicável, 
portanto, o art. 11 da Lei de Improbidade, que prediz:

Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os 
princípios  da  administração  pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições,  e 
notadamente:
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ADMINISTRATIVO.  AGENTE  POLÍTICO.  PRESIDENTE  DA  CÂMARA 
MUNICIPAL.  PRÁTICA  DE  ATOS  TIPIFICADOS  COMO  LESIVOS  AO 
ERÁRIO.  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE. 
RESSARCIMENTO.  INSUFICIÊNCIA DA CONDENAÇÃO.  SANÇÕES  DO 
ART.  12,  II,  DA  LEI  Nº  8.429/92.  DOSIMETRIA.  RAZOABILIDADE  E 
ADEQUAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  AJUIZADA  PELO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CONDENAÇÃO DO ESTADO EM 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DESCABIMENTO.  SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA. O valor do dano não afasta a aplicação das 
sanções  que  importem  em  lesão  ao  patrimônio  público,  visto  que  não  se 
aplica o princípio da insignificância aos casos de improbidade administrativa. 
Além do ressarcimento. que não constitui sanção propriamente dita, mas sim 
obrigação decorrente do prejuízo causado. uma vez verificada a improbidade 
administrativa por dano ao erário, a devolução dos valores é imperiosa e deve 
ser acompanhada de pelo menos uma das sanções legais que, efetivamente, 
visam  reprimir  a  conduta  ímproba  e  a  evitar  o  cometimento  de  novas 
infrações,  pouco  importando  o  fato  de  os  contratados  terem  prestado  os 
serviços.  Diante da sucumbência recíproca, a condenação do Ministério Público 
em honorários advocatícios, remetida por via reflexa ao Estado, fica condicionada 
à comprovação de má-fé do autor da ação civil pública, hipótese inocorrente no 
caso  concreto.  (TJMG;  APCV  1.0607.09.053794-7/001;  Rel.  Des.  Edilson 
Olímpio Fernandes; Julg. 26/03/2013; DJEMG 03/05/2013)

Como bem asseverou o representante do Parquet Estadual, “não se  
pode imputar  a fatores externos  um erro cometido pelo ordenador da despesa,  o então 
prefeito municipal. Este agente político, no mister de suas atribuições é o responsável por  
ordenar despesas em sua administração, principalmente considerando-se que o Município  
de São José de Caiana é de pequeno porte, o que denota ainda mais a possibilidade de  
concentração de atos ordenadores de despesa nas mãos do gestor.”

Reza o art.42 da LRF:

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos  
dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa  
ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no  
exercício  seguinte  sem que  haja  suficiente  disponibilidade  de  caixa  para  este  
efeito.

Ora, como se percebe a partir da redação da citada norma, não há 
qualquer valor que possa excepcionar a regra, não devendo assim, desconsiderar o valor de 
R$ 2.115,72 ( dois mil cento e quinze reais e setenta e dois centavos) como sendo inapto as 
penalidades da Lei 8.429/92.

Assim dispõe o art.4º da Lei 8.429/92:

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade 
e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos.

Desta feita, constata-se cabalmente a não observância do princípio 
da legalidade em razão da infringência do art.42 da LRF.
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Da Inexistência de comprovação de saldo de R$ 16.522,20 – não comprovação de erro 
contábil

Foi  detectado  na  auditoria  do  Tribunal  de  Constas  um  saldo 
registrado como existente no Banco do Nordeste  em 31/12/2004, no valor de R$ 16.522,20 
(dezesseis mil quinhentos e vinte e dois reais e vinte centavos) (fl.73). Entretanto, apesar do 
demandado afirmar que o referido saldo seria decorrente do Fundo de Aval dos Agricultores 
de São José de Caiana, não conseguiu demonstrar a existência do citado numerário, pois não 
apresentou a movimentação  financeira do Banco do Nordeste, demonstrando de fato existir 
a referida quantia.

O  que  se  observa  a  partir  da  decisão  monocrática,  é  que  o 
magistrado  de  primeiro  grau  identificou  tal  circunstância,  atribuindo-a  a  eventual 
desorganização  do  serviço  público,  o  que,  em  nosso  entender,  configura  violação  aos 
princípios da Administração Pública. 

E nessa perspectiva, a própria Lei de Improbidade é clara ao dispor 
que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita 
observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato 
dos assuntos que lhe são afetos. 

Não  se  diga  então,  por  absolutamente  inaceitável,  que  o 
mandamento legal fora descumprido em razão de mera desorganização do serviço público, 
pois se assim o foi deve-se reiterar que a desorganização em si configura ato de improbidade 
por  violação a princípios  da Administração Pública.  Sobre o tema,  reitere-se o seguinte 
precedente do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – ATO DE IMPROBIDADE – 
EX-PREFEITO – CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS SOB O 
REGIME  EXCEPCIONAL  TEMPORÁRIO  –  INEXISTÊNCIA  DE  ATOS 
TENDENTES  À  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO  PÚBLICO  DURANTE 
TODO O MANDATO – OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 
MORALIDADE.  1.  Por  óbice  da  Súmula  282/STF,  não  pode  ser  conhecido 
recurso  especial  sobre  ponto  que  não  foi  objeto  de  prequestionamento  pelo 
Tribunal a quo. 4. Diante das Leis de Improbidade e de Responsabilidade Fiscal, 
inexiste espaço para o administrador "desorganizado"e "despreparado", não 
se  podendo  conceber  que  um  Prefeito  assuma  a  administração  de  um 
Município sem a observância das mais comezinhas regras de direito público. 
Ainda que se cogite não tenha o réu agido com má-fé,  os fatos abstraídos 
configuram-se  atos  de  improbidade  e  não  meras  irregularidades,  por 
inobservância do princípio da legalidade .  5. Recurso especial conhecido em 
parte  e,  no  mérito,  improvido.  (REsp  708.170/MG,  Rel.  Ministra  ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 355, 
grifei).

Assim, conforme já exposto em situação anterior, a consecução de 
tais fatos evidencia a violação a princípios da Administração Pública, pelo qual se revela 
incompatível com a moralidade administrativa a atitude do gestor que expõe a administração 
à quebra da confiança em suas relações, evidenciando assim a ruptura da boa-fé. Aplicável, 
portanto, o art. 11 da Lei de Improbidade, que prediz:
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Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os 
princípios  da  administração  pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições,  e 
notadamente:

Da Dosimetria.

Como já exposto,  a Lei  8.429/92 impôs penalidades para aquelas 
pessoas que, na qualidade de agente público, pratiquem atos de improbidade administrativa. 
Referidas penalidades estão previstas no artigo 12, I, II e III da LIA e são: 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 
na legislação específica,  está o responsável  pelo ato de improbidade sujeito às 
seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de 
acordo  com a  gravidade  do  fato:(Redação dada pela Lei nº 12.120, de 
2009).

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio,  ressarcimento  integral  do  dano,  quando  houver,  perda  da  função 
pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa 
civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II  -  na hipótese do art.  10,  ressarcimento integral  do dano,  perda dos bens ou 
valores  acrescidos  ilicitamente  ao  patrimônio,  se  concorrer  esta  circunstância, 
perda da função pública,  suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, 
pagamento  de  multa  civil  de  até  duas  vezes  o  valor  do  dano  e  proibição  de 
contratar  com o  Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento 
de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

Contudo, não se pode desconhecer que as penalidades deverão ser 
aplicadas  obedecendo  a  parâmetros  de  proporcionalidade  entre  a  natureza  do  ato  de 
improbidade e a extensão do dano causado à coletividade, sob pena de serem inquinadas de 
inconstitucionais.

As  condutas  engendradas  pelo  réu,  portanto,  redundam  em 
desrespeito aos princípios da Administração Pública,  ganhando dimensões ainda maiores 
quando  se  observa  que  o  caso  dos  autos  envolve  o  município  de  São José  de  Caiana, 
município de pequeno aporte e, de certo modo, carente da infra-estrutura necessária para os 
seus cidadãos. 
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Diante de todos esses fatores, deverá o requerido Gildivan Lopes da 
Silva receber censura deste juízo, ficando condenado na sanção de pagamento de multa civil 
no  valor  de  03  (três)  remunerações  mensais  percebidas  à  época  dos  fatos,  conforme 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. CONVÊNIO. 
DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO. LESÃO AO ERÁRIO. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS A DESTEMPO. PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO. OFENSA. 
DOLO  COMPROVADO.  DOSIMETRIA.  1.  Para  a  configuração  do  ato  de 
improbidade  de  "deixar  de  prestar  contas  quando  esteja  obrigado  a  fazê-lo" 
descrito  no  art.  11,  VI,  da  Lei  8.429/92,  faz-se  necessária  a  comprovação  da 
conduta  omissiva  dolosa  do  agente  público.  A malversação  dos  recursos  do 
convênio, em decorrência de dispensa indevida de licitação, pelo qual o gestor já 
fora condenado, associada à apresentação tardia da respectiva prestação de contas, 
após  quase  dois  anos do  prazo  legal  e  por  força  da  instauração  da  ação  civil 
pública,  constituem dados  suficientes  para  que  fique  caracterizada  a  má-fé  do 
gestor. Para o restabelecimento da ordem jurídica, deve ser aplicada a multa 
civil prevista do art. 12, III, da LIA, no valor de cinco remunerações mensais 
percebidas pelo ex-prefeito à época do ato praticado. 2. Quanto ao pedido de 
condenação à pena de ressarcimento de dano por dispensa indevida de licitação 
(art. 10, inciso VIII), verifica-se que a Corte de origem não analisou a questão, o 
que  acarreta  a  incidência  da  Súmula  211/STJ.  Causa  também  perplexidade  e 
insegurança jurídica a fixação de multa civil sobre valor de dano ao erário a ser 
estipulado em ação autônoma, máxime por entender razoáveis as demais sanções 
aplicadas pelo Tribunal a quo, que atendem ao princípio da proporcionalidade e 
aos fins sociais a que a Lei de Improbidade Administrativa se propõe.3. Recurso 
especial conhecido em parte e provido também em parte. (REsp 853.657/BA, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 
09/10/2012)

No que diz  respeito  à  sanção de  ressarcimento integral  do dano, 
deve ser ressaltado que, para sua aplicação, nos termos do que preceitua o art. 21, I, segunda 
parte, da Lei de Improbidade Administrativa, é necessária a efetiva comprovação de dano 
patrimonial. Assim, havendo nos autos provas contundentes da existência de prejuízos ao 
patrimônio público, tal reprimenda deve ser aplicada.

Face ao exposto, e nos termos dos art.  12 da Lei 8.429/92,  DOU 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para reformar a sentença de fls. 324/330, e 
assim condenar o promovido, Gildivan Lopes da Silva, ao pagamento de uma multa civil no 
valor  de  03  (três)  remunerações  mensais,  tendo  como  parâmetro  o  valor  da  maior 
remuneração  mensal  percebida  no  exercício  financeiro  de  2004,  a  ser  apurado  em 
liquidação,  bem como ao  ressarcimento  ao  Erário  Público  da  quantia  de  R$ 19.327,30 
(dezenove mil trezentos e vinte e sete mil reais e trinta centavos), devidamente corrigida.

A multa civil  deverá ser revertida em favor do Município de São 
José de Caiana, nos termos em que preceitua o art. 18 da Lei n° 8.429/92. 

É como voto.

10



Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira  (relator),  Juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 05 de julho de 2016

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº. 0001301-88.2010.815.0211 — 2° Vara da Comarca de Itaporanga

RELATÓRIO

Cuida-se de  Apelação Cível interposta pelo Ministério Público do 
Estado da Paraíba em face da sentença de fls. 332/342, proferida nos autos da  Ação Civil  
Pública de Improbidade proposta pelo recorrente em desfavor de Gildivan Lopes da Silva, 
ex-prefeito do Município de São José de Caiana.

Na  sentença,  o  juízo  a quo julgou improcedente  o  pedido,  por 
compreender que as condutas descritas pelo Ministério Público em sua peça exordial quando 
cotejadas com o Acórdão do TCE/PB não acarretaram prejuízos ao erário municipal, apesar 
das  condutas  não  estarem dentro  da  plena  legalidade.  Destacou,  ainda,  que  apesar  das 
ilegalidades encontradas, as mesmas não desencadearam prejuízos ao erário público, tendo 
estas ocorrido em razão de erros contábeis.

Inconformado,  o  Ministério  Público  alegou  em  sede  de  recurso 
apelatório que os atos de improbidade administrativa restaram caracterizados,  não sendo 
possível aplicar o princípio da insignificância em se tratando de prejuízos ao erário. Afirma 
também,  a  inexistência  de  erro  contábil  provocado  pelo  ex-gestor.  Por  fim,  pugna pela 
reforma da sentença objurgada.

Devidamente  intimado,  o  recorrido  não  apresentou  contrarrazões, 
conforme certidão de fls. 346.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em seu 
parecer de fls. 353/357, opinou pelo provimento do apelo, para que sejam aplicadas as penas 
previstas no art. 12, inc. II da Lei 8.429/92 ao recorrido. 

É o relatório.

À douta revisão. 

João Pessoa, 18 de dezembro de 2015

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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